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ESTUDO TÉCNtCO PRELIMINAR (ETP) h FLS
c

Órgão(s) vinculado(s)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LÁZER

í. PROBLEMA RESUMIDO

Problema de falta de expertise e estruluía interna paÍa rcalizaÍ arbitragens em eventos esportivos e educacionais,
necessitando dã contrataÉo de empresa para garantir a qualidade e imparcialidade das compêtições.

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÂO

A contrataçáo de empresa para a prestação de serviços de arbitragem em diversas modalidades esportivas,
destinada ao atendimento dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer e pela
Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Fortim/CE, enquadra-se como serviço comum, nos termos da Lei
no 14.13312021, por se tralar de atividade cujos padróes de desempenho, qualidade e execução podem ser
objetivâmente deÍinidos no instrumenlo convocatório.

O objeto apresenta características padronizáveis, permilindo a descrição clara e precisa dos requisitos técnicos, das
atÍibuiçóes dos profissionais envolvidos, dos critérios de êxêcuçáo, dos prazos, das responsabilidades da conlratada
e dos resultados esperados, sem a necessidade de soluçóes intelectuais singulares ou de notória especializaçáo.

3. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A Secretãria lrtunicipal de Esporte, Juventude e Lâzêr, em conjunto com â Secretaria Municipal de Educaçáo do
l\,lunicipio de Fortim/CE, realiza de forma continua e programada eventos esportivos, recrealivos, educacionais e
comunitários, tais como campeonâtos, torneios, jogos escolares, festivais espoÍtivos e atividades de integraçáo
social, que envolvem competiçóes em diversas modalidades esportivas e a participaçáo de atletas, estudantes e
mêmbros da comunidade.

A adequada execução desses eventos demanda a prestaçáo de serviços de arbitragem, com atuaçáo de proÍissionais
capacitados para a conduÉo das paÍlidas, aplicação das regras oficiais das modalidades esporlivas, conlrole
disciplinar das competiçôes e tomada de decisóes durante os jogos, assegurândo isonomia entre os participantes,
regularidade dos resullados e segurança dos envolvidos.

A ausência ou insuÍiciência desses serviços compromete a organização e a credibilidade dos eventos, podendo gerar
conflitos entre equipes, questionamentos quanto aos resultados das competições, prejuízos aos objetivos
pedagógicos e sociais dos jogos escolares, bem como impactos negativos à imagem institucional da AdministraÉo
Pública. Ademais, em evenlos de caráter oÍicial ou competitivo, a inexistência de arbitragem adequada pode
inviabilizar a realizaçáo das competições conforme os regulamentos aplicáveis.

Dessa forma, evidencia-se a necêssidade de contrataçáo de empresa para serviços de arbiÍagem em diversas
modalidadês êsportivas, passíveis de definiçáo objetiva quanto ao escopo, à forma de execução e âos padÍões de
desempenho, e Íim de garanlir a padronizaÉo técnica das compêtiÉes, a condução imparcial dos eventos e o
adequado atendimento às polÍticas públicas de esporte, lazer, juvenlude e educação, assegurando o interesse
público, a eÍiciência administrativa e o êxito dâs ações promovidas pelo Municipio de Fortim/CE.

4. DEi,IONSTRAÇÃO DA PREVISÂO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

A contratação de empresa parâ prestaçáo de serviços de diversas modalidades de arbitragens para eventos
promovidos pela Secretariâ Municipal de Esporte, Juventude e Lazet e Secretaria de Educação do município de
Fortim/CE está prevista no Plano de Contratação Anual (PCA), em conÍormidade com a nova lei de licitação 14.133.

5. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO

A contrataçáo deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos, indispensáveis para garantir a adequadâ
execução dos serviços de arbitragem espoÍtiva e o atendimento às necessidades da Administração Pública:
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1. Comprovação de capacidadê técnicâ compatível com a prestaçáo de serviços de arbilragem espoÍtiva e
modalidades, por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoâs jurídicas de direito
privado, demonstrando experiência prévia na execução de serviços similares;

2. Disponibilização de proÍissionais aptos à atuaçâo como árbilÍos, com conhecimento compÍovado das regras
oÍiciais, regulamentos técnicos e procedimentos aplicáveis às modalidades espoÍtivas objeto da contralação,
assegurando conduçáo adequada, imparciai e segura das competições:

3. Capacidade opeÍacional e logísticâ suÍiciente para atender aos eventos promovidos pêla AdministraÇão, de forma
simullânea ou escalonada, conforme cronograma, quantidade dê jogos, locais e horários previãmente deíinidos;

4. Observância integral às normas técnicas, regulamentos esportivos e diretrizes das federaçóes ou entidades
rêsponsávêis, bêm como aos pÍincipios da legalidade, impessoalidade, moÍalidade, imparcialidade e ética píoÍissional
durante a execução dos serviços;

5. Cumprimento rigoroso dos pÍazos, dalas, locais e horários estabelecidos pela Administração, garantindo a
regularidade, conlinuidade e pontuâlidadê na reaÍizaÉo dos eventos espoíivos;

6. Responsabilidade integral pela condula técnica, disciplinar e proÍissional dos árbitros disponibilizados, incluindo
substituiçÕes imêdiatas em caso de impedimentos, faltas ou desempenho incompâtívêlcom as exigências do serviço;

7. Regularidade jurídica, fscal, trabalhista, previdenciária e cadastral do contratâdo, conforme êxigências legais
aplicáveis às contrataçõês públicâs, dêvendo tais condições ser mantidas durantê toda a vigência conlratual:

8. Disponibilidade para permitir e facilitâr a fiscalização, o acompanhamento e a avaliaçáo da execução dos serviÇos
pelã Administração, fornecendo infoÍmações, documentos e esclarecimentos sempre que solicitados;

9. Manutenção continua das condiçóês de habilitação ê qualificação exigidas no cêrtame, durante todo o periodo de
execução contratual, em conÍoÍmidade com a Lei no 14.13312021,

10. Compromisso com a qualidade e padronizaçáo dos serviços prestâdos, assegurando uniformidade técnica na
arbitragem das partidas e alinhamento com os objetivos institucionais dos eventos promovidos pelo Municipio.

ô. LEVANTAMENTO OE MERCADO

Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identiíicar as soluções disponíveis para o atêndimento da
necessidade de prestaçáo de serviços de arbitragem esportiva, considerando a oferta existente no mercado, a forma
de execução do objeto, a capacidade de atendimento aos evenlos promovidos pelo Municipio e a aderência às
normas da Lei no 14.13312021. Foram analisadas empresas, associações esportivas, ligas, cooperativas e demais
prestadores de serviços que atuam regulârmente nesse segmento.

A análise permitiu identificar as seguintes altemativas principais:

(l) Execuçáo dos serviços por seÍvidores ou colaboradores do próprio Municipio: Essa altemativa foi analisada e
considerada inviável, uma vez que o Município nâo dispõe dê quadro permanente de proÍissionais habilitados para
atuaÍ como árbitros em todâs as modalidades esportivas demandadas. Além disso, inexistem eslrutura administrativa,
critérios pêrmanentes de capacitaÉo, padÍonizaçâo técnica ê gestão operacional suÍicientes para garantir a
imparcialidade, a regularidade e ã qualidade dos serviços ao longo dos diversos eventos, o que poderia compÍomeleÍ
a credibilidade das competições e os objetivos institucionais da Administrãção.

(ll) Contratação por meio de dispensa ou inexigibilidade de licilaçáo: Essa possibilidade também foi avaliada, poÍém
descartada, considerândo que o objeto possui ampla oferta no mercado, não sê câractêriza como serviço singular ou
de fomecedor exclusivo e apresenta condições que permitem ampla competitividade. Ademais, o valor estimado da
contratação e a natureza comum do serviço não justificam a âdoção de procedimentos excepcionais, sendo mais
adequado o êmprego de modalidade competitiva que assegure isonomia, transparência e seleçáo da proposta mais
vantajosa.

(lll) Contrâtação por meio de Pregáo Eletrônico: A realizaÉo de Pregão Elêtrônico mostrou-sê a altêrnativa mâis
adequada e vantajosa para a AdministÍaçáo Pública, por se tratar de serviço comum, cujos padrôes de desempenho,
qualidade e execuçâo podem ser objetivamente deÍinidos no Termo de ReÍeÍência. Essa modalidade possibilita
ampla participação de interessados, aumento da competitividade, maior transparêncie do processo, redução de
custos ê melhor controle da execução contralual, além dê plêna conformidade com os pÍincípios e diretrizes
estabelecidos pela Lei no '141332021.

VrContâtâc,o Pá$2da7
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oiante da análise comparaüva das allemativas dasponlveis no mercado, conclui-se que o PÍegão Eletrô,üâ§Jr---
procedimenlo mais adequado para a conlrataçào dos seÍviços de
administrativa, economicidade, isonomia enlre os licilantes e a seleÉ
necessidades dos êvêntos promovidos pelo Municipio de Fortim/CE.

arbitragem êsportiva, assegurando elieiéncia

C

o da proposta mais vantajosa para aten

7. DESCRTçÁO DA SOLUçÃO GOIIO UM TODO

A soluçâo proposta consiste na contrataÉo, por meio de Pregão EletÍônico, de prestaçáo de serviços de ãrbitragem
esporliva em diversas modalidades, destinados ao atendimento dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de
Esporte, Juventude e Lazer e pela Secretaria Municipal de Educaçáo do Municlpio de Fortim/CE. A contrataçáo tem
por linalidade assegurar a adequada condução têcnice, imparciel e organizada das competiqÕes esportivas,
recrealivas, educacionais e comunitárias reâlizadas no âmbito das politicas públicas municipais-

Os serviços compreenderão a disponibilização de proÍissionais capacitados para aluação como árbitros nas
modalidades esportivas prêvistas, observando rigorosamente as regÍas oÍiciais, regulamentos técnicos e princípios
éticos que regem a atividade de aÍbitragem. A execuçâo deverá ocoÍrer de forma planeiada, conÍorme cronograma
definido pela AdministraÉo, podendo atender eventos de íorma simultánea ou escalonada, de acordo com a
demanda e a programeção institucional.

A soluÉo adotada prevê a padronizaçáo dos servigos de arbitragêm, garantindo uniÍormidade técnica, segurançe nas
decisões e lÍatamento isonômico eos paÍticipantes dos evenlos. A contralaÉo peÍmitiÍá à AdministraÉo dispor dê
estrutura operacional adequadâ, sem a necessidadê de manutenÉo de quadro próprio de árbitros ou de
inveslimentos permãnentes em capacitaÉo, seleção e gerenciamento dessês proÍissionais.

A execução dos serviços oconerá sob fscalizaçâo e acompanhamento da AdministÍação, assegurãndo o
cumprimento das obrigaçóes contratuais, dos prazos estabelecidos e da qualidade esperada. O modelo proposlo
possibilita maior controle, previsibilidade e eÍiciência na realizaÉo dos eventos espoÍtivos, contribuindo paÍa a
redução de conflitos, para o fortalecimento da cÍedibilidade das competições e para o alcance dos objetivos sociais,
educativos e esportivos do Município.

Dessa formâ, a solução como um todo mostra-se adequada, eíiciente e compativel com a natureza do objeto,
permitindo ampla competitividade, transparência e economicidade, em consonància com os principios da legalidade,
planejamento, eÍiciêncie, isonomia e interesse público, nos têrmos da Lei no 14.13312021.

8.I. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

As especincaçóes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consullas Íealizadas iunto ao setoÍ
competente responsável por identificar as necessidadês inerentês ao objêto da pretensa contrataÉo, dessa forma
entende-se necêssária a conlratação dos seguintes itens e quantitativos:

Descriçáo Unid. Medida Quant

SERVIÇO DE DIVERSAS MODALIDADES DE ARBITAGENS

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE EM ARBIITAGENS DE 02 ARBRITOS E MESARIO NAS
MODADEILDADES DE FUTSAL VÊLEI BOOI- HANDDEBOL BASQUETE

1U

SERVIçOS DE DIVERSAS MODALIDADES DE ARBITRAGENS . FUTSAL E FUTEBOL

SOCIETY

PRESTAÇÃO DE SERVTçOS EM ARBTTRAGEM DE (02) DO|S ÁRgtrnOS E MESÁR|O
NAS MODALIDADES DE FUTEBOL SOCIEry E FUISAL, NAS MODALIDADES
MASCULINO E FEMININO.

JOGO 195

SERVIçOS DE DIVERSAS MODALIDADES DE ARBITRAGENS . VÔLEI BOLL BEACH

SOCCER BEACK HANO, HANDEBOI- BAQUETE E VÔLEI OE PRAIA
PRESTAçÃO DE SERV|çOS EM ARBTTRAGEM DE (02) DO|S ÁRB|TROS E ME5ÁR|O
NAS MODALIDADES DE VÔLEI BOLI- BEACH SOCCER, BEACK HAND, HANDEBOL
EAQUETE, BEACH TÊNIS, E VÔLEI DE PRAIA NAS MODALIDADES MASCULINO E

FEMININO

JOGO 250

SERVIIçO DE ARBITAGEM, FUTEBOL DE CAMPO
SERVIÇOS DE ARBITAGENS DE FUTEEOM DE CAMPO, 1 ARBRITO PRINCIPAI- 2
AUXILIARÊS E 1 MEsÂRIO

JOGO 40
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8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

LorE úNtco
§§
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Descrição Unid. Quânt Valor total R$

SERVIÇO DE DIVERSAS MODALIDADES DE

ARBITAGENS

JOGO 134 232,30 31.',128,20

SERVIÇOS DE DIVERSAS MODALIDADES DE

ARBITRAGENS - FUTSAL E FUTEBOL SOCIETY

JOGO 195 212,33 41 .404,35

SERVIçOS DE DIVERSAS MODALIDADES DE

lnerrpÁceNs - vôLEr BoLL BEACH soccER BEACK

HAND, HANDEBoT- eaeuere r vôLet oe pRAta

JOGO 250 56.202,50

SERVIIÇO DE ARBIIAGEM, FUTEBOL DE CAMPO JOGO 40 22.796.00

O setor de compras competente após Íealizaçáo de pesquisas de preços com fomecedores por meio e-mail, banco
de preço públicos praticados, sites, links da internet e colelas em loco constatou que o preço médio estimado global
parâ esta contrataçáo é de RS í5í.53í,05 ( cênto e cinqüenta e um mil quinhentos e trinta e um rêais e cinco
cêntavos).

9. JUSTIFICATIVA PARÂ O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUçÃO

O objeto da presente contrataÉo seÍá estruturado em itens distintos, correspondentes às diferentes modalidades de
serviÇos de aóitrâgem a serem demandadas nos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte,
Juventude e LazeÍ e pela Secretaria Municipal de Educâção do Município de Fortim/CE.

Contudo, não se mostra necessária nem vantajosa o parcelamento do objêto, uma vez que cada item possui natureza
comum, execução independente e caraclerislicas técnicas padronizáveis, podendo seÍ contralado de forma unilária,
sem prejuízo à competitividade, à economicidade ou á eÍiciência da contratação.

Dessa forma, opta-se pela conlratação por itens, sem agrupamento em lotes, por se tÍatar da solução mais adequada
sob os aspectos técnico, opêracional e econômico, assegurando a ampla competitividadê, a simplicidade
administrativa e a obtençáo da proposta mais vantajosa para a Administraçáo, em conformidade com os pÍincipios
previstos na Lei n' 14.133n021.

10. ALINHAMENTO ENTRE A coNTRATAçÃo E o PLANEJAMENTo

O presente Estudo Técnico Prêliminar (ETP) foi elaborado a partiÍ de levanlamenlo lécnico fundementado em dados
objetivos, diagnóstico preciso das necessidades institucionais e análise criteriosa das altemativas disponívêis no
mercado para o adequado atendimênto da demanda identificada. A soluÉo pÍoposta demonstra aderência ao
planejamento da AdministraÉo, especialmente no que se refere à contrataçáo dê prestaÉo de serviços dê diversas
modalidades de arbitragem, destinados a alender os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte,
Juventude e Lazer e pela Secrêtaria Municipal dê Educação do Municipio de Fortim/CE.

A contÍatação encontra-se alinhadâ às diretrizes estralégicas do Município, às políticas públicas voltadas ao esporte,
à educâção, à juventude e âo lazer, bem como aos princÍpios da economicidade, eÍiciência, eÍicácia, planejamento e
interesse público, conforme estabelecido na Lei n' 14.13312021. Os requisitos técnicos, quantitalivos e qualitativos
deÍinidos foram dimensionados dê forma compativel com a realidade orÇamentária, a capacidade operacional da
Administraçáo e a necessidade de assegurar a regularidade, a imparcialidadê e a quâlidade técnica dos eventos
esportivos realizados.

A justiÍicativa da contratação, a definiÇão da soluçâo mais adequada, a escolha do procedimento licitatório e a análise
dos riscos associâdos Íoram conduzidas de maneira integrada e sistêmica, garantindo coerência entre o problema
identiÍicado, os objetivos institucionais pretêndidos e os meios adotados parâ sua superaÉo. O planejamento da
contratação buscou, ainda, assegurar amplâ competitividade, transparênciâ e controle, sem gerar ônus
administrativos desproporcionais ou comprometer a continuidâde dâs aÇões públicas.

aContntrcão

A divisão do objeto em loles não agregaria ganhos lécnicos ou econômicos relevanles, tampouco proporcionaÍia
melhoria na gestão contratual, podendo, ao contrário, diÍcultar o controle da execuçáo dos serviços, a padronização
dos critérios de atuaÉo da arbitragem e a cooÍdenação operacional dos eventos.

U

Valor UniL RS

224,8',1

569,90
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Dêssa Íorma, conclui-se que o pÍesente ETP apresenta alinhamento pleno e consistenle entre a necesslpjJf #-.::
contratação, os resultados espeÍados, os requisilos técnicos eslabelecidos, os Íiscos avaliados e as diretrzes do .,/ §
planejamento administrativo, constituindo base técnica sólida e adequada para subsidiaÍ as etapas subsequenG§dffi-
processo de contratação, em conformidade com o ordenamento jurídico vigente-

í 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

om a prêsentê contrataçáo, pretênde-se assegurar a Íealizaçáo dos eventos esportivos promovidos pela SecÍetaria
Municipal de Esporte, Juventude e Lazer e pela Secretaria Municipal de EducaÉo do Municipio de Fortim/CE de
Íorma organizada, segura, imparcial e tecnicamenle adequada, garantindo a observància das regras oÍiciais das
modalidades esportivas envolvidas.

Espera-se obter maior padronização na condução das competiçóes, por meio da atuação de árbitros devidamente
capacitados, assegurando uniformidade de critérios, lisura nas dêcisÕes e redução de conflitos entre participantes,
equipes e organizadores dos eventos.

A contrataÉo visa, ainda, Íortalecer a credibilidade institucional dos eventos esportivos municipais, promovendo
maior conÍiança por parte dos atletas, estudantes, comunidade êscolar e público em gerâ1, além de contribuir para o
cumprimento dos objêtivos pedagógicos, sociâis e esportivos das aÇÕes desenvolvidas pela Adminislração.

Busca-se também otimizar o planejamenlo e a execuçáo dos eventos, assegurando o cumprimênto de cronogramas,
horários e regulamenlos previamente deÍinidos, com impaclo positivo na logistica, na organizaçáo e na experiência
dos paÍticipantes.

Adicionãlmente, pretende-se alcançar maioÍ eÍiciência adminislÍativa e economicidade na aplicação dos recursos
públicos, por meio da seleção da proposta mais vantajosa, garantindo qualidade dos sêrviços preslados sem
comprometer a sustentâbilidade Íinanceira da contratação.

Por fim, almeja-se contribuir para o fortalecimento das politicas públicas de esporte, lazer, juventude e educação no
Municipio de Fortim/CE, promovendo eventos êsportivos bem êstruturados, inclusivos e alinhados aos princípios da
legalidade, êÍiciência, transparência e inleresse público previstos na Lei n' '14.13312021.

12. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A prêstaçáo dos serviços de arbitragem esportiva caracteriza-se como atividade de nalureza predominantemente
intelectual e operacional, não envolvendo processos produtivos, utilização de insumos poluentes ou geraçáo
significativa de residuos, Íazáo pela qual náo se identiflcam impactos âmbientais diretos relevantes decorrentes da
execuÇáo do objeto.

Os serviços seÍão realizados, em sua maioria, em instalações êsportivas já existêntes, sem necêssidade de
intervençôes fisicas, obras, supressão vegetal ou uso intensivo de recursos naturais, o que reforça o baixo potencial
de impacto ambiental da contralaÉo.

Eventuais impactos ambientais indiretos, relacionados à logística dos êventos, dêslocamento de prolissionais ou uso
pontual de materiais de apoio, possuem caÍáter mínimo e temporário, podêndo ser plenãmentê mitigados por meio de
práticas organizâcionais adequadas, tais como o uso racional de recursos, a coneta deslinação de resíduos
eventualmente gêrados e o cumprimento das normas ambientais e de convivência aplicáveis.

Dessa foÍmâ, concluLse que a contratação é ambientalmente adequada, compaiível com os princípios do
desenvolvimento sustentável e da responsabilidade socioambiêntal dâ AdministraÉo Pública, náo demandando
medidas compensatórias ou mitigadoras especificas além das boas práticas usuais de gestão e organizaÉo dos
eventos.

í 3. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A contratação envolve objeto inlerdependente, cuja execuÉo é essencial para o adequado desenvolvimento das
âtividades e para o pleno alcance dos resultâdos pretendidos pela AdministraÉo.

í4. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

1. Elaborar Termo de Referênciâ detalhado, contendo a descrição clara e objetiva do objeto, as modaladades de
arbitragem a serem atendidas, os quantitativos estimados, os cÍitérios técnicos de execuçáo, os prazos, as
responsabilidades da contratada, os critérios de mediçáo e pagamento, bem como as condiçÕes de flscalizaçáo e
aplicaçáo de penalidades.
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2. Realizar pesquisa de preços compatlvel com o mercado, obseÍvando as diretrizes da Lêi no 14.'83fu21 e - r/normativos aplicáveis, mediante utilizaÉo de fontes idôneas, a Íim de subsidiar a estimâtiva do valor da contrataçãq-ÊF;-
assegurar a obtençáo da proposta mais vantajosa para a Administração. I

4. Analisar a documêntaçâo de habilitaÉo do licitantê vêncedor, vêriÍicando o atêndimento aos requisilos de
Íegularidade jurídica, ltscal, trabalhisla, pÍevidenciária e de capacidade técnica exigidos, bem como a manulenção
das condiçóes de habilitaÉo durante a erecução contratual.

5. Designar formalmentê gestor e fiscal do contrato, detinindo suas atribuiÉes e rêsponsabilidades, com o objetivo de
asseguraÍ o acompanhamento sistemático da execução dos seÍviços, a veriÍicação da conÍormidade das arbitragens
prestadas e o registro de ocorrências relevantes.

6. Formalizar o instrumento contratual, estabêlêcendo de forma clara e objetúa os direitos, deveres, prazos,
condiçóes de execução, critérios dê pagamento, hipóteses de sançóes administrativas e demais cláusulas
necessárias à adequada execuÇão do objeto.

7. Planêjar e implementar mecanismos de acompanhamento, contÍole e avaliaçâo da execugão contratual, por meio
de relatórios, registros de Íiscalização e instrumêntos de gestáo, visando garanlir a qualidade dos seÍviços prestados,
o cumprimênto das obrigaçóes assumidas e o alcânce dos Íesultados pretendidos pela Administração.

í5. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A contrataÉo de empresa pera prestação de serviços de diversas modalidades de arbitragem esporliva, destinados
ao atendimento dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de EspoÍte, Juventude e Lazer e pela SecÍetaria
Municipal de EducâÉo do Município de Fortim/CE, revela-se viável, necessária e adequada ao interesse público,
estando em consonància com os principios quê regem as contratações públicas, especialmente os da legalidade,
planejamenlo, eficiência, economicidade, competitividade, isonomia e transparência, previslos na Lei n' 14.Í33202'1.

O objeto da contrataçáo caractêriza-se como sêrviço comum, amplamente disponível no mercado, com padrões de
desempenho e qualidade passiveis de deÍiniÉo ob.ietiva, o que viabiliza a adoÉo do Pregáo Eletrônico como
modalidade licitatôria, assegurando ampla concoÍrência e a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administraçáo. A análise de mercado demonstrou a existência dê múltiplos Íomecedores eplos à execuqão dos
serviços, sem restriÉes têcnicas ou econômicas que inviabilizem o procedimento mmpetitivo.

A execuçáo dos seÍviços de arbitragem é indispensável para garantir a regularidadê, ã imparcialidade e a segurança
das competiçóes esportivas, mntÍibuindo paÍa o bom andamento dos eventos, paÍa a prevençâo de conÍlitos, para a
padronização das regras aplicáveis às modelidades espoÍlives e para o alcence dos obietivos pedagógicos, sociais e
institucionais das ações promovidas pelo Municipio.

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, a contrataçào mostra-se compatível mm a capacidadê Íinanceira da
Administração, podendo sêr adequadamente planejada ê exêcutada dentro dos limites previslos no orçamenlo
público, sem gerar impactos Íinanceiros dêsproporcionais ou compíometer outras politicas públicas essenciais.

Dessa Íorma, conclui-se que a conlrataçáo é tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e juridicamente
viável, atendendo plenamente às necessidadês da AdministraÉo Municipal e mnstituindo-se em instrumento legÍtimo
e eficaz para a execugão das políticas públicas de esporte, juventude, lazer e educaÉo no Município de FonirÍúCE.

í6. POSICIONAMENTO CONGLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO DA CONTRATAçÃO

Diante das análises realizadas no âmbito deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contrataÉo de empresa
para prestação de serviços de diversas modalidades de arbitragem esportiva é adequada, necessária e plenamente
compativel para o atendimenlo da necessidade identificada pelas Secretarias Municipais de Esporte, Juventude e
Lazer e de EducaÉo do Municipio de FoÍtim/CE.

A soluÉo proposta atende de forma satisfatória às exigências operacionais, técnicas e administÍativas relacionadas à
Íealização de eventos esportivos promovidos pelo Municipio, assegurando a condução regular des compeliçóes, a
observância das regras das modalidades, a imparcialidade das decisóes e a segurança dos perticipantes. A
inexistência de aÍbiÍagem qualificâda comprometeria a organização dos eventos, a credibilidade das competiçôes e o
alcence dos objetivos sociais, educacionais e espoÍtivos pretendidos pela Administração.
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3. Realizar o procedimento licitatóÍio na modalidade Pregão Eletrônico, gaÍantindo ampla publicidade, isonomia,
competitividade e transparência, em conformidade com a legislação vigênte e com as disposiçÕes estabelecidas no
edital.
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O obrêto caracteriza-se como seruiço comum, com ampla oferta no mercâdo e possibilidade de denniçao offçgygal ) 19
seus requisitos, o que justiÍica a adoção do Pregão Eletrônico como modalidade licitatória mais adequada, gãantindo ./ st
ampla competitividade, transparência, isonomia entre os licitantes e a seleção da proposla mais vantaioxa-ero.€Z--
conformidade com a Lei no 14.í33/2021. Írrrf' 1

Alêm disso, a contrataÉo mostra-se alinhada ao planêiamênto administrativo e à capacidade orçamentária do
MunicÍpio, náo implicando criação de êstrutura pêÍmanente nem geÍaçáo de custos continuados desnecessários, ao
mesmo tempo em que assegura efciência na execuÉo das politicas públicas relacionadas ao espoÍle, à educaçáo ê
ao lazeÍ.

Dessa forma, rêsta êvidenciâdo que a contratação é pertinente, proporcional e eÍicienle, constiluindo-se como o mêio
mais adequado para o atendimento da necessidade identiÍicada, Íazáo pela qual se manifesta posicionamento
favorável à continuidade do processo de contÍatação, nos termos e condiçóes definidos neste ETP.

lí .'É
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Comissão de Planejamenlo

Comissáo de Planejamento
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